
 
 

INDICAÇÃO Nº 268/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente 

ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia 

ao senhor Gerson Claro, Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do 

Sul, ao senhor Maurício Simões, Secretário de Estado de Saúde, à senhora Daiane de 

Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde e ao senhor Márcio Luiz Soares, 

Diretor da Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado - FESAT, 

solicitando a implantação de um programa de parto humanizado na Fundação 

Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado - FESAT. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A implantação de um programa de parto humanizado na Fundação Estatal 

de Saúde de Aparecida do Taboado - FESAT se justifica pela necessidade de qualificar a 

assistência obstétrica oferecida à população, garantindo um atendimento mais seguro, 

acolhedor e centrado na mulher.  

Ainda é comum que práticas intervencionistas desnecessárias e a limitação 

do protagonismo da gestante durante o parto impactem negativamente a experiência materna 

e, em alguns casos, os desfechos para mãe e bebê. Nesse contexto, o parto humanizado 

propõe a adoção de práticas baseadas em evidências científicas, o respeito às escolhas da 

mulher e a valorização do vínculo entre mãe, recém-nascido e família. Além disso, contribui 

para a redução de cesarianas desnecessárias, diminuição de complicações e uma recuperação 

pós-parto mais adequada. 

A implementação desse programa na FESAT fortalece a qualidade dos 

serviços prestados, promove a capacitação das equipes de saúde e consolida a instituição 

como referência em cuidado humanizado na região. Dessa forma, investir no parto 

humanizado representa não apenas uma melhoria na assistência, mas uma estratégia 

essencial para promover saúde, bem-estar e dignidade no atendimento às gestantes de 

Aparecida do Taboado e região. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 08 

de maio de 2026. 

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 
 


